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CONTRATO N. 95/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE 

APOIO AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E O 

BANCO DO BRASIL S.A. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-

10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872.837/0001-93 

(Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político 

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato 

representado pelo seu Presidente, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, 

Casado, portador da Carteira de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e 

do CPF sob o n. 012.075.878-42, denominado CONTRATANTE, e o 

BANCO DO BRASIL S.A, sociedade de economia mista,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília-DF, 

Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, 

Cep 70073-901, Brasilia-DF, designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor MARCELO MONTANHER, portador da 

Carteira de Identidade nº 11173300, expedida pela (o) Secretaria de 

Justiça de Mato Grosso, e CPF nº 700.358.651-72, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo n. 214/2020 (CIA 0042040-
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19.2020.8.11.0000), e em observância à Lei nº 8.666/1993, 

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Câmbio e 

Negócios Internacionais, conforme serviços discriminados abaixo: 

1.2. Análise dos documentos para emissão de 01 (hum) Carta de 

Crédito de Importação e acompanhamento de sua emissão; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES 

2.1. A prestação de Serviços Técnicos Especializados em Câmbio e 

Negócios Internacionais, bem como os direitos e obrigações dele 

decorrentes sujeitam-se às disposições legais vigentes ou às 

emanadas de autarquias ou órgãos da administração pública direta 

ou indireta, que tenham competência para tanto. 

2.2. As orientações decorrentes do Contrato de Serviços Técnicos 

Especializados prestados pelo BANCO não se vinculam 

necessariamente às operações intermediadas em nome e por conta 

da CONTRATANTE, que poderá aceitá-las ou não, a seu exclusivo 

critério e responsabilidade. 

2.3. O BANCO não se responsabiliza pelos prejuízos que a 

CONTRATANTE eventualmente venha a sofrer em face dos riscos 

negociais e de mercado, bem como outros a que a CONTRATANTE 

estiver sujeito pela realização ou não de operações, incluindo-se 

aqueles inerentes às oscilações provenientes de casos fortuitos ou de 

motivos de força maior, bem como provenientes de ações ou 

imposições de órgãos governamentais e de respectivas empresas 
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públicas, autarquias, entidade de administração pública direta ou 

indireta e assemelhados, mudanças nas taxas de câmbio e na 

legislação financeira, econômica, tributária, comercial ou em 

qualquer outra área que possa de alguma forma influenciar positiva 

ou negativamente a operação, ou mesmo comprometê-la. 

2.4. Da mesma forma, o BANCO também não se responsabiliza por 

danos ou prejuízos que sejam resultantes da omissão ou da 

prestação ou apresentação indevida, incorreta, insuficiente ou fora 

do prazo estipulado na legislação pertinente, de informações ou 

documentos que lhe foram ou deveriam ser disponibilizados pela 

CONTRATANTE, seus representantes e prepostos na consecução de 

seu mister, ou por qualquer outra ocorrência estranha ao padrão das 

operações sob consultoria, a que a CONTRATANTE der causa. 

2.5. O CONTRATANTE, neste ato, fica ciente que, na qualidade de 

tomador dos Serviços Técnicos Especializados prestados pelo 

BANCO, é o responsável tributário pelo recolhimento dos tributos 

federais e municipais e contribuições retidos na fonte sobre a tarifa 

de prestação de serviços de assessoria, de acordo com a legislação 

tributária aplicável. 

2.6. Qualquer alteração nas condições deste contrato, de interesse 

e por solicitação da CONTRATANTE, independentemente de sua 

natureza, exigirá prévia e escrita concordância das partes através 

de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REMUNERAÇÃO 

3.1. Pela prestação dos Serviços Técnicos Especializados previstos 

neste instrumento, a CONTRATANTE, a título de remuneração, 

pagará ao BANCO, o valor de R$ 12.200,00 (Doze mil e duzentos 
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reais), a serem deduzidos os tributos federais e municipais, de 

acordo com a legislação aplicável, de acordo com o disposto nos 

arts. 29 e 30 da Lei nº 10.833, de 29.12.2003, bem assim como o 

contido na Instrução Normativa da RFB nº 459, de 18.10.2004. 

Conforme o Art. 6º da Instrução Normativa da RFB nº 459: 

“Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa deverão ser 

recolhidos ao Tesouro Nacional pela pessoa jurídica que efetuar a 

retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da 

pessoa jurídica, até o último dia útil da semana subsequente àquela 

quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica 

prestadora dos serviços." 

3.2. A remuneração será paga ao BANCO, independentemente da 

CONTRATANTE aceitar as sugestões ou realizar operações em razão 

das orientações prestadas pelo BANCO. 

3.2.1. O cálculo da remuneração está descrito na PROPOSTA 

(ANEXO I) encaminhada anteriormente, que passa a fazer parte do 

presente instrumento a partir do seu aceite. 

3.2.2. Na hipótese de acréscimo da quantidade de serviços a 

pedido da CONTRATANTE durante a vigência e permanecendo 

inalterado a cláusula 1 (um) do presente instrumento, será 

apresentada uma PROPOSTA adicional, que passa a fazer parte do 

presente instrumento a partir do seu aceite. O acréscimo será 

ratificado por meio da assinatura de termo aditivo. 

3.3. Por motivos de força maior ou caso fortuito, o valor da 

remuneração poderá ser repactuado mediante assinatura de termo 

aditivo entre o CONTRATANTE e o BANCO. 

3.3.1. Na hipótese de acréscimo da quantidade de serviços, 

conforme cláusula 3.2.2 deste instrumento, os respectivos valores 
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serão reajustados na mesma data prevista quando da assinatura do 

contrato, não existindo datas de reajuste diferentes. 

3.4. A CONTRATANTE autoriza o Banco a promover o débito em sua 

conta corrente 56.354-4 agência 3834-2, do valor referente à 

remuneração dos serviços pactuados neste negócio jurídico, 

comprometendo-se a manter a necessária margem de liquidez na 

referida conta. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

4.1. Se não optante do Simples Nacional, realizar o pagamento dos 

tributos e contribuições retidos na fonte e abatidos da remuneração 

devida ao BANCO; 

4.2. Apresentar ao BANCO os Comprovantes de Retenção dos 

Tributos Retidos na Fonte, de acordo com os prazos legais vigentes e 

o modelo disponibilizado pela Receita Federal e Municipal. 

4.3. Não poderá imputar responsabilidade ao BANCO por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes das notícias e/ou oportunidades 

negociais divulgadas em seus informativos. 

4.4. Deverá apresentar ao BANCO todos os informes, dados ou 

documentos que tenha à sua disposição e que sejam inerentes às 

operações ou negócios que pretenda realizar, de sorte a não sonegar 

informações ou documentos que dificultem ou prejudiquem a 

prestação do aludido serviço. 

4.5. Compromete-se a efetuar todos os pagamentos previstos no 

presente negócio jurídico pela prestação dos serviços, nas épocas 

aprazadas, sob pena de se constituir em mora, que terá incidência 

de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, ambos sobre a 
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parcela vencida, independentemente de aviso ou notificação judicial 

ou extrajudicial. 

4.6. Obriga-se a ressarcir ao BANCO todas as despesas a que 

houver dado causa ou que o BANCO venha a incorrer na defesa de 

seus direitos. 

4.6.1. Autoriza o BANCO a enviar e-mails para o seu endereço 

eletrônico, previamente informado, com o objetivo de facilitar a 

prestação dos serviços. 

4.6.2. O BANCO não se responsabiliza por quaisquer atos ou 

informações prestadas pelo CONTRATANTE a órgãos 

governamentais, empresas públicas, autarquias, entidade de 

administração pública direta ou indireta e assemelhados, que gerem 

ações, multas ou imputações destes órgãos após o encerramento do 

contrato, salvo as informações fornecidas pelo BANCO na vigência 

deste. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES DO BANCO 

5.1. Compromete-se a prestar os serviços previstos na cláusula 1 

(um) deste instrumento, dentro das normas vigentes e nos prazos 

correspondentes. 

5.2. Fornecer suporte à CONTRATANTE a eventuais dúvidas e entrega 

de documentos, ambos relacionados aos serviços prestados durante a 

contratação, na hipótese de futuras intimações, fiscalizações e 

autuações que venham a ocorrer dentro do prazo exigido em lei após 

o encerramento do serviço, sem custo adicional à CONTRATANTE. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – INDICAÇÃO DE TRIBUTOS 

INCIDENTES SOBRE OPERAÇÕES CAMBIAIS 

6.1. Atendendo à solicitação do CONTRATANTE, em cada caso, e 
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mediante pagamento de remuneração específica, o BANCO poderá 

informar ao CONTRATANTE qual o tratamento dispensado pelo 

BANCO para o recolhimento (ou a dispensa) de impostos para 

determinado enquadramento de operação de câmbio. 

6.2. A prestação da informação supracitada dependerá da expressa 

aceitação pelo BANCO do pedido que lhe for formulado pelo 

CONTRATANTE. No caso de o BANCO aceitar, a seu exclusivo critério, 

o pedido do CONTRATANTE, ser-lhe-á informado o custo do serviço 

solicitado. 

6.3. O CONTRATANTE manifesta ciência e concordância com o fato 

de o BANCO não se obrigar pelo resultado de operações relacionadas 

às informações prestadas, uma vez que reconhece que questões 

dessa natureza são passíveis de interpretações diversas. Em razão 

disso, manterá o BANCO indene por adventos relacionados a essa 

prestação de serviços. 

6.4. A prestação da informação pelo BANCO não elide a 

responsabilidade do CONTRATANTE perante o fisco. Ou seja, se os 

entes fiscais decidirem questões de forma diversa do entendimento 

do BANCO, o CONTRATANTE permanecerá como único responsável 

pela obrigação tributária, sem direito a qualquer indenização junto 

ao BANCO. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 

7.1. A vigência deste contrato será até a finalização do 

acompanhamento da carta de crédito, facultando-se o direito de 

cancelamento mediante comunicação formal antecipada, que terá 

validade para o mês seguinte após a data prevista para o débito. 

7.2. O CONTRATANTE não poderá imputar responsabilidade ao 
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BANCO por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de quaisquer 

informações ou declarações prestadas ao BACEN, autarquias ou 

órgãos da administração pública direta/indireta, de forma unilateral, 

acerca da operação objeto do presente contrato. 

7.3. Eventual resilição, resolução ou rescisão do presente negócio 

jurídico, por iniciativa de qualquer das partes, não implicará 

indenização de qualquer natureza e ocorrerá sem prejuízo de o 

BANCO completar as tarefas iniciadas anteriormente à respectiva 

comunicação, percebendo a correspondente remuneração para 

tanto. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ATENDIMENTO AO CLIENTE 

8.1. Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito deste 

contrato, o BANCO coloca a disposição da CONTRATANTE os 

telefones da Central de Atendimento do Banco do Brasil - CABB 

4004.0001* ou 0800.729.0001, para Deficientes Auditivos ou de 

Fala 0800.729.0088, Suporte Técnico Pessoa Física 0800.729.0200, 

Suporte Técnico PJ 0800.729.0500 e SAC Serviço de Atendimento ao 

Consumidor: 0800.729.0722. Caso considere que mereça revisão a 

solução dada a ocorrência registrada, fale com a Ouvidoria BB pelo 

0800.729.5678. 

8.2. Os custos de ligações locais e impostos serão cobrados 

conforme o Estado de origem. No caso de ligação via celular, custos 

da ligação mais impostos conforme a operadora. 

 

9. CLÁUSULA NONA – ELEIÇÃO DE FORO 

9.1. Será eleito o foro da Seção Judiciária de Cuiabá (MT) como 

competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
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CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que sejam, caso não consigam resolver a questão de 

comum acordo. 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente Contrato em três vias de igual forma e teor, para um só 

efeito, na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas e 

assinadas. 

 

Cuiabá-MT, 04 de dezembro de 2020 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente 

CONTRATANTE 
 

 

(assinado digitalmente) 

Senhor MARCELO MONTANHER 
Representante Legal 

CONTRATADA 
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Assinado eletronicamente por:
F6769868 - MARCELO MONTANHER - 04/12/2020 às 15:56
Código Validação: 3127869196282BG

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1,

